
 

 

 
 
 
 
MOÇÃO DE APLAUSO 016/2025-GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO 

 
 

A Vereadora Carol Caldeira, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta 

apresentar à Mesa Diretora desta Casa de Leis a presente MOÇÃO DE APLAUSO 

ao senhor Roger de Oliveira Ribeiro, em reconhecimento ao seu relevante 

trabalho, dedicação e contribuição à causa animal e ao setor pet em nosso 

município. 

 

 
 
  

  Vila Velha/ES, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 
O homenageado, Roger de Oliveira Ribeiro, é proprietário do Pet Hotel “Victor & 

Ana”, empreendimento que atua há oito anos em Vila Velha, oferecendo serviços de 

qualidade e cuidado aos animais de estimação. Há três anos, Roger também atua 

como tosador profissional, com diversas especializações em tosa BB, Schnauzer, 

Spitz Alemão e Yorkshire, além de participação em diversas competições do 

segmento pet, destacando-se pelo profissionalismo e respeito aos animais. 

Seu trabalho é pautado na excelência, no respeito à pelagem e à pele dos pets, e 

no comprometimento com o bem-estar animal. Além disso, Roger tem como 

propósito contribuir para o aperfeiçoamento e a formação de novos 

profissionais, ajudando a fortalecer e qualificar o setor pet em Vila Velha. 

Apaixonado pelos animais e defensor ativo da causa animal, Roger de Oliveira 

Ribeiro também participa e contribui constantemente com diálogos e iniciativas 

voltadas à construção de políticas públicas em defesa dos animais, 

demonstrando responsabilidade social, empatia e cidadania. 

Diante de sua trajetória exemplar, de seu amor pelos animais e de sua contribuição 

ao desenvolvimento da área pet e às políticas públicas municipais voltadas à proteção 

animal, é mais do que justa a concessão desta Moção de Aplauso, como forma de 

reconhecimento público por seu trabalho e dedicação. 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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